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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 
SRP Nº 023/2024 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL?   SIM (   )   NÃO (   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CIDADE: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VR UNIT VR TOTAL 

1 

Locação de Jogo de Mesa – locação de jogo de mesa de 
plástico, contendo 4 cadeiras sem braços, em cores 
brancas, devidamente higienizadas, sem manchas, sujeira 
ou qualquer defeito. A Contratada é responsável pela 
disponibilização e retirada dos itens nos locais indicados 
pelos setores requisitantes através da Ordem de Serviço. 

Serviço 200   

2 

Serviço de filmagem - com câmera 4k full HD, incluindo 
gravação e transmissão simultânea. O serviço deverá ser 
prestado por colaborador devidamente qualificado, a fim 
de atingir uma prestação de serviço de alta qualidade (com 
nitidez, profundidade de cores e faixa dinâmica adequada), 
devendo ser realizado com duas câmeras simultâneas. O 
tempo médio de duração do serviço é de 
aproximadamente 4 (quatro) horas. Todos os 
equipamentos utilizados a prestar o serviço são de 
responsabilidade da Contratada, bem como todos os 
custos relativos à transporte, deslocamento e alimentação 
de seus colaboradores. Se necessário, o setor requisitante 
solicitará a edição das imagens, até 72h após a finalização 
da gravação e/ou transmissão, devendo ser entregue à 
Contratante, por meio de link ou em pendrive, em até 5 
(cinco) dias úteis. Os direitos autorais e propriedade 
intelectual será do Município de São Geraldo/MG. 

Serviço 10   

3 
Locação de Data Show e Tela de Projeção – locação de 
projetor de alta definição, específicos para atender grandes 

Serviço 15   
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eventos, capazes de projetar imagens de 120 a 300 
polegadas em alta resolução, com utilização média de 6 
(seis) horas, juntamente com tela de projeção em lona 
branca (fosca), nos tamanhos de 4x3m, em estrutura Q30. 
Todos os equipamentos utilizados a prestar o serviço são 
de responsabilidade da Contratada, bem como todos os 
custos relativos à transporte, deslocamento e alimentação 
de seus colaboradores. Os equipamentos devem estar 
instalados e pronto para uso com no mínimo 2 (duas) 
horas de antecedência do inicio do evento, que será 
informado pelo setor requisitante através de Ordem de 
Serviço. 

4 

Palco 6x6m em estrutura de alumínio Q-30 – locação de 
palco, em estrutura de alumínio Q30, medindo 6 metros 
de boca de cena por 6 metros de profundidade, por 7m de 
altura. Tendo o piso com altura de 1,5m e carpete, fechado 
ao fundo e nas laterais com sombrite, com pano de saia à 
frente, cobertura em lona antichama, com guarda corpo, 
escadas e corrimão de acordo com as normas do Corpo 
de Bombeiro de MG. Com área de serviço e house mix de 
no mínimo 12m² com elevação de 30cm. Deverá conter 
suporte ou torre para sustentação do P.A. (sonorização) 
conforme necessidade da equipe de som. Palco com no 
mínimo dois estaiamentos por pé. A Contratada se 
responsabiliza por todos os custos com montagem, 
desmontagem e transporte dos itens. O palco deverá estar 
devidamente apto para uso em 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede o início da festividade, que deverá ser 
indicado pelo setor requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

Serviço 5   

5 

Palco 10x8m em estrutura de alumínio Q-30 – locação de 
palco, em estrutura de alumínio Q30, medindo 10 metros 
de boca de cena x 8 metros de profundidade, x 7m de 
altura, piso com altura de 1,5m e carpete, fechado ao 
fundo e nas laterais com sombrite, com pano de saia à 
frente, cobertura em lona antichama, com guarda corpo, 
escadas e corrimão de acordo com as normas do Corpo 
de Bombeiro de MG. Com área de serviço e house mix de 
no mínimo 12m² com elevação de 30cm. Conter suporte 
ou torre para sustentação do P.A. (sonorização) conforme 
necessidade da equipe de som. Palco com no mínimo dois 
estaiamentos por pé. A Contratada se responsabiliza por 
todos os custos com montagem, desmontagem e 
transporte dos itens. O palco deverá estar devidamente 
apto para uso em 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
início da festividade, que deverá ser indicado pelo setor 
requisitante através da Ordem de Serviço. 

Serviço 10   

6 

Locação de Tendas 10x10m – locação de tendas em 
10x10m, do tipo galpão, fabricadas em aço inoxidável, 
com lona de cobertura confeccionada em material PVC, 
fibras emborrachadas ou poliéster, impermeáveis e 
antifúngica e antimofo. Todos os custos de transporte, 
deslocamento e montagem do item é de responsabilidade 
da Contratada. As tendas deverão estarem prontas para 
uso em no mínimo com 12 (doze) horas de antecedência 

Serviço 20   
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do início do evento, que deverá ser informado pelo setor 
requisitante através da Ordem de Serviço. 

7 

Locação de Tendas 8x10m - locação de tendas em 8x10m, 
fabricadas em aço inoxidável, com lona de cobertura 
confeccionada em material PVC, fibras emborrachadas ou 
poliéster, impermeáveis e antifúngica e antimofo. Todos 
os custos de transporte, deslocamento e montagem do 
item é de responsabilidade da Contratada. As tendas 
deverão estarem prontas para uso com no mínimo 12 
(doze) horas de antecedência do início do evento, que 
deverá ser informado pelo setor requisitante através da 
Ordem de Serviço. 

Serviço 10   

8 

Locação de Tendas 5x5m - locação de tendas em 5x5m, 
fabricadas em aço inoxidável, com lona de cobertura 
confeccionada em material PVC, fibras emborrachadas ou 
poliéster, impermeáveis e antifúngica e antimofo. Todos 
os custos de transporte, deslocamento e montagem do 
item é de responsabilidade da Contratada. As tendas 
deverão estarem prontas para uso com no mínimo 6 (seis) 
horas de antecedência do início do evento, que deverá ser 
informado pelo setor requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

Serviço 10   

9 

Locação de Tendas 3,5x3,5m, com balcão - locação de 
tendas em 3,5x3,5m, fabricadas em aço inoxidável, com 
lona de cobertura confeccionada em material PVC, fibras 
emborrachadas ou poliéster, impermeáveis e antifúngica e 
antimofo. As tendas deverão conter balcão, em madeira, 
em bom estado de uso e conservação, com altura padrão. 
Todos os custos de transporte, deslocamento e montagem 
do item é de responsabilidade da Contratada. As tendas 
deverão estarem prontas para uso com no mínimo 6 (seis) 
horas de antecedência do início do evento, que deverá ser 
informado pelo setor requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

Serviço 150   

10 

Locação de Tendas 6x6m - locação de tendas em 6x6m, 
fabricadas em aço inoxidável, com lona de cobertura 
confeccionada em material PVC, fibras emborrachadas ou 
poliéster, impermeáveis e antifúngica e antimofo. Todos 
os custos de transporte, deslocamento e montagem do 
item é de responsabilidade da Contratada. As tendas 
deverão estarem prontas para uso com no mínimo 6 (seis) 
horas de antecedência do início do evento, que deverá ser 
informado pelo setor requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

Serviço 10   

11 

Locação de Tendas 8x8m - locação de tendas em 8x8m, 
fabricadas em aço inoxidável, com lona de cobertura 
confeccionada em material PVC, fibras emborrachadas ou 
poliéster, impermeáveis e antifúngica e antimofo. Todos 
os custos de transporte, deslocamento e montagem do 
item é de responsabilidade da Contratada. As tendas 
deverão estarem prontas para uso com no mínimo 12 
(doze) horas de antecedência do início do evento, que 
deverá ser informado pelo setor requisitante através da 
Ordem de Serviço. 

Serviço 10   

12 
Locação de Tendas 10x6m - locação de tendas em 10x6m, 
fabricadas em aço inoxidável, com lona de cobertura 

Serviço 10   
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confeccionada em material PVC, fibras emborrachadas ou 
poliéster, impermeáveis e antifúngica e antimofo. Todos 
os custos de transporte, deslocamento e montagem do 
item é de responsabilidade da Contratada. As tendas 
deverão estarem prontas para uso com no mínimo 12 
(doze) horas de antecedência do início do evento, que 
deverá ser informado pelo setor requisitante através da 
Ordem de Serviço. 

13 

Locação de Gradil – locação de gradil, em peças de 
2x1,3m, em estrutura metálica, sem sinais de ferrugem 
e/ou corrosão e devidamente limpas. A Contratada se 
responsabiliza pela disponibilização e instalação dos gradis 
no espaço de evento indicado pelo setor requisitante 
através de Ordem de Serviço, com no mínimo de 6 (seis) 
horas de antecedência do início da festividade. Todos os 
custos de transporte, deslocamento e montagem do item 
é de responsabilidade da Contratada. 

Unidade 500   

14 

Locação de Placas de Cercamento – locação de placas de 
cercamento, de 2x2m, em estrutura metálica, sem sinais de 
ferrugem ou corrosão, devidamente limpas. A Contratada 
se responsabiliza pela disponibilização e instalação dos 
gradis no espaço de evento indicado pelo setor 
requisitante através de Ordem de Serviço, com no mínimo 
de 6 (seis) horas de antecedência do início da festividade. 
Todos os custos de transporte, deslocamento e montagem 
do item é de responsabilidade da Contratada. 

Metro 100   

15 

Locação de Banheiro Químico Masculino e Feminino - 
em material polietileno, com altura de 2,24 m, largura 1,22 
m, comprimento 1,16m, composto de um vaso sanitário. 
Mictório e dispensam rede e água e esgoto, os sanitários 
deveram ter: caixa de dejetos com assento, suporte para 
papel higiênico, adesivo com identificação 
(masculino/feminino). Ponto de ventilação natural, 
mictório, teto translucido, fechadura de metal com 
sinalizador (livre/ocupado), capacidade da caixa para 
alumínio de 220 (duzentos e vinte) litros. A Contratada 
compromete em instalar os sanitários 01 (um) dia antes do 
evento, nos locais determinados pelo setor requisitante 
através de Ordem de Serviço, devendo retirá-los no dia 
seguinte ao término do evento. A Contratada deverá 
ainda, manter a limpeza e manutenção dos banheiros 
diariamente durante o evento. 

Diária 1000   

16 

Locação de banheiros químicos masculinos e femininos 
para portadores de deficiência – locação de banheiro 
químico masculino e/ou feminino, fabricado em 
polietileno ou material similar, com dimensões de 1,16m 
de frente x 122m de fundo x 2,10 de altura, composto de 
caixa de dejeto, fechamento com identificação de 
ocupado. A Contratada compromete em instalar os 
sanitários 01 (um) dia antes do evento, nos locais 
determinados pelo setor requisitante através de Ordem de 
Serviço, devendo retirá-los no dia seguinte ao término do 
evento. A Contratada deverá ainda, manter a limpeza e 
manutenção dos banheiros diariamente durante o evento. 

unidade 30   

17 
Locação de som e iluminação: Mesa de som digital de 32 
canais; Rack com periféricos sendo: 2 Compressores; 4 

Serviço 30   
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Equalizadores; 2 Crossovers, 2 Powerplay 8 vias fones, 8 
Fones, 2 Processadores de efeito para voz, 2 
Processadores de áudio, 2 Amplificadores de 5mil wts 
para sub grave, 2 amplificadores de 3 mil wts médio grave, 
2 amplificadores de 1.500 wts drivers, 2 amplificadores de 
1.000 wts tuíter, 2 amplificadores 1.000 wts caixas de 
retorno, caixas de som, 12 sub graves de 18 polegadas 
1.000wts, 12 line array de 12 polegadas e drivers 6 retornos 
de 12 polegadas com driver e tuiter, 4 caixas de som 
retorno said (lateral palco), Estrutura em formato trave p 
suspender caixas de médio e altas Talhas; Iluminação: 4 
moving led ou beam 32 pares led, 2 mesas dmx (tipo ou 
similar), 2 lasers, 2 raios de sol, 1 strobo 2mil wts, 2 
máquinas fumaça, 1 Estrutura suspender iluminação, 
Talhas; Cubos: 1 cubo de contra baixo sendo 1 caixa 15 
polegadas, 1 caixa 4 falantes de 10 polegadas (marcas 
profissionais) potência de 400wts; Cubo guitarra: 1 caixa 
de guitarra sendo 2 falantes de 12 polegadas driver e 
potência de 150wts; Microfones: 18 microfones com fio 
em bom estado de conservação e funcionamento 6 
microfones sem fio profissional sendo (shure AKG 
kadoshi) igual ou similar; Cabeamentos: Todos os cabos 
de conexão dos equipamentos estejam em pleno 
funcionamento e também os dos fones de ouvido sendo 
as 8 vias e 8 fones. Todo sistema alinhado e linear, 
Tomadas 127 e 220 volts com cabos PP 6mm Tomadas 
127 volts para p palco cabo pp2.5mm. 

18 

Locação de som contendo: 2 sub graves 1000 wts, 2 caixas 
de altas 1000 wts, Amplificadores compatíveis com a 
potência das caixas, 1 mesa de som 24 canais, Periféricos, 
Efeito para voz, Processador, 2 caixas som tripé (retorno), 
16 microfones com fio, 4 microfones sem fio, 2 
microfones sem fio auricular, Marcas shure AKG kadoshi 
(tipo ou similar essas marcas). Cabos para ligação de todo 
sistema. Sistema som de "linha" sendo 6 caixas de som 
tripé. Será colocado ao longo do espaço de eventos para 
que todos ouçam com qualidade as apresentações. Todos 
equipamentos em bom estado de conservação e 
funcionamento. 

Serviço 50   

19 

Serviço de equipe de apoio com Homens/Mulheres – 
contratação de equipe de apoio com homens e mulheres, 
para controle de acesso, revistas pessoais e segurança 
preventiva a fim de garantir a incolumidade física das 
pessoas e a integridade do patrimônio dentro dos locais 
do evento, devidamente uniformizados e identificados. 
Correrão por conta da contratada todas as despesas com 
alimentação, transporte, uniforme e EPI’s dos 
profissionais. A Contratada deverá apresentar Nome e 
CPF dos colaboradores para a conferência por dia de 
evento, bem como atestado de antecedentes criminais 
expedido pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. A 
apresentação da equipe deverá ocorrer com no mínimo 2 
(duas) hora de antecedência do início do evento, que 
deverá ser informado pelo setor requisitante através da 
Ordem de Serviço. 

Serviço 350   



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 6 de 8 

 

 

20 

Serviço de brigadista sendo Homens/Mulheres – 
contratação de serviço de Brigadista (bombeiro civil), de 
modo que o profissional esteja uniformizado, treinado e 
capacitado para atuar na prevenção e no combate ao 
princípio de incêndio e pânico, abandono de área e 
primeiros socorros, incluindo todo o material e 
equipamento necessários ao trabalho, tais como pranchas 
longas completas, rádios e bolsas de primeiros socorros. 
Correrão por conta da contratada todas as despesas com 
alimentação, transporte, uniforme e EPI’s dos 
profissionais. Deverão ser apresentados os certificados de 
brigadista profissional, com formação em curso 
reconhecido pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais. A Contratada deverá apresentar Nome e CPF dos 
colaboradores para a conferência por dia de evento. 

Serviço 80   

21 

Locação de Lâmpada de Emergência – locação de 
lâmpada de emergência, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se responsabiliza pela 
disponibilização e retirada das lâmpadas dos locais 
indicados pelos setores requisitantes através da Ordem de 
Serviço, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 
12 (doze) horas, respectivamente. É de responsabilidade 
da Contratada todo o custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 15   

22 

Locação de Placa de Sinalização S1 – locação de placa de 
sinalização do tipo S1, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais indicados pelos setores 
requisitantes através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 12 (doze) horas, 
respectivamente. É de responsabilidade da Contratada 
todo o custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 20   

23 

Locação de Placa de Sinalização S2 – locação de placa de 
sinalização do tipo S2, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais indicados pelos setores 
requisitantes através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 12 (doze) horas, 
respectivamente. É de responsabilidade da Contratada 
todo o custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 20   

24 

Locação de Placa de Sinalização M8 – locação de placa de 
sinalização do tipo M8, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais indicados pelos setores 
requisitantes através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 12 (doze) horas, 
respectivamente. É de responsabilidade da Contratada 
todo o custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 6   

25 

Locação de Placa de Sinalização S12 – locação de placa de 
sinalização do tipo S12, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais indicados pelos setores 
requisitantes através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 12 (doze) horas, 
respectivamente. É de responsabilidade da Contratada 
todo o custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 3   
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26 

Aquisição de Extintores 4 A40BC – aquisição de extintor 
do tipo 4 A40BC, portátil, de pressurização direta, com 
carga de 6kg, pó químico seco ABC, fabricado conforme 
ABNT NBR 15808:2010 em chapa de aço carbono, 
destinado ao combate de princípios de incêndio das 
classes A (resíduos sólidos), B (líquidos inflamáveis) e C 
(equipamentos elétricos), pintado pelo processo 
eletrostático com tinta em pó na cor vermelha, contendo 
mangueira em borracha semirrígida com trama de aço em 
suporte e placa de sinalização tipo E5. É de 
responsabilidade da Contratada todo o custo relativo ao 
transporte e demais despesas necessárias. O item deverá 
estar instalado e pronto para uso no local que será 
informado pelo setor requisitante através da Ordem de 
Fornecimento. 

Unid 29   

27 

Recarga de Extintores 4 A40BC – recarga de extintor do 
tipo 4 A40BC, portátil, de pressurização direta, com carga 
de 6kg, pó químico seco ABC, fabricado conforme ABNT 
NBR 15808:2010 em chapa de aço carbono, destinado ao 
combate de princípios de incêndio das classes A (resíduos 
sólidos), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos 
elétricos), pintado pelo processo eletrostático com tinta 
em pó na cor vermelha, contendo mangueira em borracha 
semirrígida com trama de aço em suporte e placa de 
sinalização tipo E5. É de responsabilidade da Contratada 
todo o custo relativo ao transporte e demais despesas 
necessárias. O serviço deverá ser realizado nas localidades 
indicada pelo setor requisitante, que será informado pelo 
setor requisitante através da Ordem de Serviço. 

Serviço 8   

28 

Recarga de Extintores 20BC – recarga de extintor do tipo 
20BC, portátil, de pressurização direta, com carga de 6kg, 
pó químico seco ABC, fabricado conforme ABNT NBR 
158058:2010 em chapa de aço carbono. Destinado ao 
combate de princípios de incêndio das classes B (líquidos 
inflamáveis) e C (equipamentos elétricos), pintado pelo 
processo eletrostático com tinta em pó na cor vermelha, 
contendo mangueira em borracha semirrígida com trama 
de aço em suporte e placa de sinalização tipo E5. É de 
responsabilidade da Contratada todo o custo relativo ao 
transporte e demais despesas necessárias. O serviço 
deverá ser realizado nas localidades indicada pelo setor 
requisitante, que será informado pelo setor requisitante 
através da Ordem de Serviço. 

Serviço 9   

29 

Locação de Extintores 4 A40BC – locação de extintor do 
tipo 4 A40BC, portátil, de pressurização direta, com carga 
de 6kg, pó químico seco ABC, fabricado conforme ABNT 
NBR 15808:2010 em chapa de aço carbono, destinado ao 
combate de princípios de incêndio das classes A (resíduos 
sólidos), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos 
elétricos), pintado pelo processo eletrostático com tinta 
em pó na cor vermelha, contendo mangueira em borracha 
semirrígida com trama de aço em suporte e placa de 
sinalização tipo E5. É de responsabilidade da Contratada 
todo o custo relativo a disponibilização e retirada do item, 
bem como o transporte e demais despesas necessárias. O 
item deverá estar instalado e pronto para uso com no 

Serviço 60   
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mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
início do evento, que será informado pelo setor 
requisitante através da Ordem de Serviço. 

 
 
A Empresa acima identificada DECLARA que: 
 
1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 
dos produtos em embalagens adequadas. 

2) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3) Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

desse processo. 
4) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
5) Que o prazo de início da entrega dos bens será de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital), a contar do recebimento, por parte da Contratada, da ordem de compra ou documento 
similar. Todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação 
do Termo de Referência do referido Edital ou de má qualidade. 

  
 
 

 
LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 
OBS.: Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 


